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EXPEDIENTE  

 

O Diário Oficial do Município de 

Narandiba, veiculado na forma 

eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente 

responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado.  

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial 

Eletrônico de Narandiba poderão ser 

consultadas através da internet, por 

meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br 

para realizar outras consultas sobre as 

publicações utilize a busca através 

dos filtros de pesquisa 

 

ENTIDADES  

 

Prefeitura Municipal de Narandiba – 

SP CNPJ: 44.857.027/0001-70  

Avenida Marechal Rondon 491 – 

Centro CEP: 19.220-000 
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DECRETO Nº 902 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE:” ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL QUE ESPECIFICA” 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Narandiba, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

  

DECRETA: 

Artigo 1º - Devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1627/2022 de 23/09/2022, fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir na Contadoria Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil 

reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO 

02.04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.04.04 – M A C – AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

1430 – 3.3.93.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ  20.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO..................................................... 20.000,00 

 

 

Artigo 2º - O valor do presente crédito especial será coberto pela Anulação Parcial da dotação orçamentária abaixo 

indicada, nos Termos da Lei Federal nº 4.320/64: 

 

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO 

02.04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.04.01 – ATENÇÃO BÁSICA 

  245 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 20.000,00 

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se       as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de Narandiba, 03 de outubro de 2022. 

 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Narandiba-SP, nesta data, e afixado em lugar de 

costume mediante edital. 

 

 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA OLIVEIRA 

Dir. Gabinete 
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MUNICIPIO DE NARANDIBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 021/2022 

 

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de 

Narandiba, Estado de São Paulo, sito à Av. 

Laudelino Ferreira, 540, Vila Rica, o PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 021/2022, o qual será regido 

pela Lei Federal 10.520/02, e aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições 

da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, destinada ao 

REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS, COMO GASOLINA COMUM, 

ETANOL, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO 

DIESEL S-10, PARA ABASTECER A FROTA 

MUNICIPAL DE NARANDIBA. Fica estabelecido 

a abertura dos envelopes para dia, 20/12/2021, às 

09:00 horas, e o Edital completo será fornecido na 

Prefeitura Municipal de 2.ª a 6.ª feira, das 08h00 às 

17h00, na Sala do Setor de Licitações, e-mail: 

licitacao@narandiba.sp.gov.br, 

www.narandiba.sp.gov.br ou pelo telefone 

(18)3992-9082. 

 

Narandiba, 06 de dezembro de 2022 

 

Grismar Mariotto da Silva 

Prefeita Municipal 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 

019/2022 

 

GRISMAR MARIOTTO DA SILVA, Prefeita 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, ADJUDICO o 

presente ato licitatório na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL SRP nº 019/2022, em favor das 

empresas JOSE RIBEIRO 06097362803, inscrita no 

CNPJ: 24.215.201/0001-74, pelos itens 03, 04 e 05, 

e ALEXSSANDRO RAMALHO 

PADARIA, inscrita no  CNPJ: 33.958.264/0001-01, 

pelos itens 01, 02 e 06, para o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE PÃES 

PARA O MUNICÍPIO DE NARANDIBA, sendo o 

preço compatível com o de mercado, conforme 

cotações. Prefeitura Municipal de Narandiba, 06 de 

dezembro de 2022.  

 

Grismar Mariotto da Silva 

Prefeito Municipal 

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

GRISMAR MARIOTTO DA SILVA, Prefeita 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, torna pública 

para conhecimento de todos os interessados, que 

foi HOMOLOGADA, a licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS nº 019/2022 tendo como 

objeto o REGISTRO DE 

PREÇOS para FORNECIMENTO DE PÃES PARA 

O MUNICÍPIO DE NARANDIBA. Prefeitura 

Municipal de Narandiba, 06 de dezembro de 2022.  

 

Grismar Mariotto da Silva 

 Prefeito Municipal 
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